
EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
Processo nº: 036/2020 
Modalidade: Pregão Presencial 
Edital nº: 006/2020 – RP nº001/2020 
 
Tipo: Menor Preço Global. 
 
A Prefeitura Municipal de Icém/SP, e este Pregoeiro, designado pela Portaria nº. 007/19, de 03 de 
Janeiro de 2019, com autorização da Senhora Prefeita, de acordo com a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, torna público aos interessados que no dia 16 de Julho de 2020 às 09:00, na Sala 
de Licitações, sito a Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, centro, nesta cidade, estará reunida o 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para proceder abertura dos envelopes contendo proposta de preços e 
habilitação, para seleção de empresas visando a realização de assessorias operacionais com o objetivo 
de recuperar créditos identificados, sendo a presente licitação do tipo "Menor Preço Global". 
 
1 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 
 
1.1 - O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo 
regulamento aprovado pelo Decreto Municipal nº 015, de 25 de março de 2019, Lei Complementar 123/06 e 
alterações pela Lei Complementar 147/14, no que couber pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, e pelas condições estabelecidas no presente Edital abaixo fixadas. 
 
2 - DO OBJETO: 
 
2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa 
especializada na realização de assessorias operacionais com o objetivo de recuperar créditos 
identificados, conforme especificações constantes no termo de referência, Anexo I. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1 - Poderá participar da licitação qualquer empresa legalmente estabelecida, especializada no ramo de 
atividade compatível com o objeto do presente certame e que atenderem a todas as exigências, inclusive 
quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
3.2 - Não poderão participar deste Pregão as empresas: 

a) reunidas em consórcio qualquer que seja a sua forma de constituição;  
b) estrangeiras que não funcionem no país;  
c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas 

(sanções previstas nos incisos IV do artigo 87, nos termos da Lei Geral de Licitações);  
d) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do artigo 87, nos termos da Lei Geral de 

Licitações aplicadas no âmbito do Município de Icém; 
e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, que não possuam plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, 
homologado/deferido pelo juízo competente; 

f) servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
3.3 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 
representante legal, devidamente qualificado e comprovado. 
 
3.4 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial 



ou por cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e/ou Equipe 
de Apoio. 
 
4 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
4.1 - No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar representadas 
por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de 
recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2 - No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao Pregoeiro ou Equipe 
de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, os seguintes documentos: 
 
a) Declaração de Comprometimento de Habilitação (conforme modelo em anexo); 
 
b) Procuração pública ou particular do representante legal da empresa, comprovando os poderes para 
formular lances verbais de preços, em conformidade com o item 4.6, acompanhada dos documentos de 
identificação; 
 
c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 
II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores, (caso o contrato social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o 
ramo de atividade da empresa, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes 
dados). 
III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
 
IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir; 
 
d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (para as licitantes 
que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 
I – Declaração da empresa onde a mesma se enquadra nos Termos da Lei 123/06 na condição de 
Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo em anexo; 
II - Cópia do pedido de enquadramento (Declaração de ME ou EPP) devidamente registrado no órgão 
competente ou Certidão Simplificada da Junta Comercial que conste o seu enquadramento (ME ou EPP) 
para fins das prerrogativas da Lei Complementar 123/06. 
III - Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no sitio da 
Secretaria da Receita Federal;  
IV - Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial 
e demonstração do resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06. 
 
Parágrafo Único – Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes do citado acima para efeito de 
comprovação do enquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte. 
 
4.3 - A não entrega da Declaração de Comprometimento de Habilitação exigida no subitem 4.2, alínea “a” 
deste Edital implicará em não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo Proposta de 
Preços e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório. 
 
4.4 - A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno Porte, 
ou apresentação de documento diferente do exigido no subitem 4.2, alínea “d” deste edital implicará na 
anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06. 



 
4.5 - Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a intervir no 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua 
representada. 
4.5.1 – Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 
4.6 - No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será aceita com firma 
reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente e deverá ser apresentada cópia 
autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária 
ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
 
4.7 - A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes serão admitidos 
desde que atendam as exigências do edital e venham acompanhados dos documentos descritos nas 
alíneas “a” e “c” do item 4.2, prosseguindo-se com os demais atos do pregão mesmo com essa ausência. 
4.7.1 A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances 
após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do 
Pregoeiro, ficando a licitante impedida de se manifestar durante os trabalhos. 
 
4.8 - Após o início da fase de credenciamento o Pregoeiro não mais aceitará novas licitantes para 
participação do certame. 
 
5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
5.1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 
no Anexo VII ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes nºs.1 e 2. 
 
5.2 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador. 
5.2.1 - Quando a empresa não tiver papel timbrado poderá utilizar papel ofício, substituindo o timbre por 
carimbo da mesma. 
5.3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. 
 
6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
6.1 - Os interessados deverão apresentar, até a data e hora do recebimento, 02 (dois) envelopes fechados, 
cada um deles correspondendo a uma fase de forma a não permitir a sua violação, em cuja parte externa 
deverá constar: 
 
6.1.1 - Envelope nº 01 – Proposta de Preços 
(Razão social da Empresa) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM/SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – RP nº 001/2020 
 
6.1.2 - Envelope nº 02 – Documentos para Habilitação 
(Razão social da Empresa) 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM/SP 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – RP nº 001/2020 
 
7 - DO PREÇO: 
 



7.1 - Estima-se o valor desta licitação com base nos parâmetros dispostos no ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA, em R$ 856.633,33 (oitocentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta 
e três centavos). 
 
7.2 - O valor acima indicado corresponde à média dos preços praticados no mercado e foram apurados para 
efeito de estimar-se o valor do objeto em licitação, não vinculando às concorrentes que poderão adotar 
outros que respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e 
critérios de julgamento estabelecidos neste ato convocatório. 
 
7.3 - O preço deverá ser fixo, equivalente ou inferior ao estimado no item 7.1 acima, conforme proposta, 
para pagamento em até 05(cinco) dias, após a Prestação dos Serviços, sempre após a emissão da Nota 
Fiscal de Serviços. 
 
7.4 - Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à execução do objeto desta licitação. 
 
7.5 - Para o prazo inicial do contrato a ser lavrado, o preço ofertado permanecerá fixo e Irreajustável;                                          
7.5.1 - Para as eventuais prorrogações de prazo, os preços serão reajustáveis, a cada doze meses, pela 
variação do Índice do IGP-M da FGV, tomando-se por base o mês da assinatura do contrato a ser lavrado. 
7.5.2 - Excetuam-se das condições acima mencionadas as hipóteses de alterações consensuais ou mesmo 
unilaterais que provoquem o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato lavrado, a qualquer das partes 
contratantes, oportunidade em que deverá sofrer revisão de preços, para mais ou para menos, no menor 
período possível. 
 
8 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA: 
 
8.1 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 
b) número do processo e do Pregão; 
c) Cronograma de conversão, implantação e treinamento conforme determina o Anexo I. 
d) preço mensal e total global, em moeda corrente nacional, em algarismo com somente duas casas 
decimais após a vírgula, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro 
ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento dos produtos objeto da presente licitação; 
e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, nos termos do art. 6º da Lei nº 
10.520/2002; 
f) Forma de Pagamento. 
8.3 – Será desclassificada a licitante que apresentar mais de uma proposta. 
 
9 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
 
9.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 
9.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) A empresa interessada em participar do certamente deverá possuir registro na Ordem dos advogados do 
Brasil, comprovando mediante certidão emitida há no máximo 60 dias.  
 
b) Apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social na íntegra e em vigor, acompanhado de todas as 
alterações ou consolidado.  
 
9.1.1.1. O documento relacionado na alínea “b” anterior não precisara constar do Envelope "Documentos de 
Habilitação", se tiver sido apresentado para o credenciamento neste Pregão. 
 



9.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  
d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede ou do domicílio do 
licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  
e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa. 
 
9.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
a.1) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica;  
a.2) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  
 
9.1.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que tenha executado ou estar executando, cujas características sejam 
semelhantes aos serviços a serem prestados, objeto deste edital, incluindo todos os serviços descritos, 
inclusive a recuperação de créditos da Taxa de Fiscalização, Localização e Funcionamento (TFL), haja vista 
a peculiaridade deste trabalho. 
 
b) Comprovação de que a licitante possui vínculo com no mínimo, 02 (dois) contadores regularmente 
inscritos no CRC, 02 (dois) advogados regularmente inscritos na OAB, 01 (um) engenheiro civil e 01 (um) 
engenheiro ambiental (em razão do levantamento da TFL e TFLA) regularmente inscritos no CREA, nos 
termos do art. 30, II da Lei 8.666/93, cujo vinculo será comprovado mediante: 
 
- Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho) acompanhada da Ficha de Registro de Empregados;  
- Cópia do Contrato Social, no qual comprove que é membro do quadro societário; 
- Contrato de prestação de serviços dentro da validade e com firma reconhecida das partes. 
  
b.1) A comprovação da regularidade junto ao Órgão de Classe do Profissional vinculado à licitante (CRC, 
OAB e CREA) deverá ser feita mediante apresentação da Certidão de Regularidade emitida por este órgão, 
dentro da validade. 
 
9.2 – Outras comprovações:  
 
9.2.1 - Declaração firmada pelo proponente onde assume a responsabilidade perante a Administração pelos 
atos praticados por si ou seu(s) preposto(s), enquanto na prestação dos serviços, objeto desta licitação.  
 
9.3- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
9.4- As certidões apresentadas com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. As 
certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data não excedente a 30 
(trinta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas. 
 
9.5 - Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo 
deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará o proponente INABILITADO. 
 
9.6 - As certidões podem ser apresentadas por meio de certidões positivas com efeitos de negativas. 



 
10 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
 
10.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 
interesse do licitante e os documentos que a instruírem, será pública, dirigida por um Pregoeiro e realizada 
de acordo com as disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em 
conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus Anexos, no local e horário já 
determinado. 
 
10.2 - No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais, para a prática dos demais atos 
do certame, conforme item 3 deste Edital. 
 
10.3 - Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 
dando-se início ao recebimento dos envelopes. 
 
10.4 - Posteriormente serão abertos os envelopes contendo a documentação referente à habilitação, 
daquelas empresas que formularam os menores preços. 
 
11 - DO JULGAMENTO: 
 
11.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e 
obedecerá, quanto à classificação das propostas, o critério de Menor Preço Global. 
11.1.2 - A etapa de classificação das propostas, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as 
licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas 
para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, 
quanto ao valor. 
11.1.3 - O início da fase de lances ocorrerá tão logo seja concluída a fase de classificação das propostas 
apresentadas, podendo estender-se o tempo que se fizer necessário. 
11.1.4 - Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de ofertas. 
Quando convocado pelo Pregoeiro, o licitante desejar efetuar ligações para consulta de proposta, ou estiver 
ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da 
etapa de lances para aquele item, lote ou valor total global conforme o critério de julgamento. 
 
11.1.5 - Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação caso a oferta do 
licitante não esteja compatível com o preço de mercado. 
11.1.6 - A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no 
envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao 
atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
11.2 - Etapa de Classificação das propostas: 
11.2.1- Serão abertos os envelopes “Proposta” de todas as licitantes. 
11.2.2- O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas para 
execução do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 
11.2.3- O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as 
licitantes. 
11.2.4- Serão classificadas na primeira fase, as licitantes que apresentarem as propostas de menores 
valores, bem como as que tenham apresentado propostas com índice até 10% (dez por cento) superiores à 
menor proposta. 
11.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro classificará as menores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas. 
11.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de 



forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance 
verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
11.2.7- O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas para os lances verbais, a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada como menor preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 
11.2.8- Caso não mais se realizem lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de Menor Preço Global. 
11.2.9- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão 
da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais ficando sua última proposta registrada para 
classificação, na final da etapa competitiva. 
11.2.10- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
11.2.11- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 
11.2.12- Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao Edital. 
11.2.13- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances 
verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 
11.2.14- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções 
administrativas. 
11.3 - Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
11.3.1- Efetuados os procedimentos previstos acima, e sendo aceitável a proposta classificada em primeiro 
lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” da licitante 
vencedora. 
11.3.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na 
presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão 
inabilitadas. 
11.3.3- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da inexistência 
de recursos, ou desistência de sua interposição; ou pela Prefeita Municipal, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
11.3.4- Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 
declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo Pregoeiro. 
11.3.5- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, 
as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a análise da 
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, 
pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e pelos representantes credenciados das licitantes ainda presentes à 
sessão. 
11.3.6- Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
serão entregues após a adjudicação da proposta vencedora. 
11.3.7- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, será 
feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior 
encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Administração Municipal de Icém/SP, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos 
poderão ser encaminhados a assessoria jurídica Municipal para apreciação e parecer, quando necessário. 
 
11.4 - DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS EEMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 123/06 
 
11.4.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de 
pequeno porte nos termos da Lei 123/06, serão observados o seguinte: 



a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e 
empresa de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) inferiores a proposta melhor 
classificada apresentada por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 
b) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
novo lance no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena de 
preclusão. 
c) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na formada alínea 
anterior, serão convocadas as ME’s ou EPP’s remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
d) No caso de equivalência de valor apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte que 
se enquadrem no disposto na alínea “b”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “b”, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
11.4.2- As micro empresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
11.4.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de 
pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, 
para a devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 
Parágrafo Único – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 
de Agosto de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
1 2 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
12.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá peticionar por escrito contra o ato convocatório. 
12.1.1 - A petição de impugnação e/ou pedido de esclarecimento deverá ser dirigida ao Pregoeiro e 
protocolada no Setor Competente. 
 
13 - DOS RECURSOS: 
 
13.1- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das suas 
razões e contrarrazões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. 
13.2- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro concederá àqueles que 
manifestarem a interesse de recorrer, prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das correspondentes 
razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
13.3- O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
13.4- O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
13.5- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da Prefeitura 
Municipal de Icém/SP, sob a responsabilidade do Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
 
14 - DO PAGAMENTO: 
 
14.1 - O pagamento será efetuado mediante ordem de crédito na conta bancária da Contratada, ou boleto 
bancário em até 05 (cinco) dias, contados dos recebimentos das notas fiscais/faturas. 
 
14.2 – Os honorários serão pagos, proporcionalmente, a cada compensação realizada. 



 
15 - DAS PENALIDADES: 
 
15.1 - Pelo atraso e a não execução total ou parcial deste contrato, a contratada sujeitar-se-á às seguintes 
sanções: 
15.1.1 - Advertência escrita 
15.1.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato pela recusa ou atraso na assinatura 
do mesmo ou pela rescisão por parte da CONTRATADA, sem justo motivo. 
15.1.3 – No caso de atraso ou negligência no fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) 
acrescida de 1% (um cinco por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, até o 30º 
(trigésimo) dia. 
15.1.4 – Multa de 30% ao mês sobre o valor total do objeto no atraso ou paralisação por mais de trinta dias. 
15.1.5 - Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até dois anos, aplicada pela Prefeita Municipal. 
15.1.6 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação a Prefeita Municipal, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes da 
infração e após decorrido o prazo de dois anos. 
15.2 - A multa não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções previstas na legislação. 
15.3 - A multa, será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE ou cobrada 
judicialmente. 
15.4 - As sanções de suspensão temporária, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas juntamente com a de multa facultada a defesa prévia da contratada, no prazo de cinco dias 
úteis. 
15.5 - Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres municipais 
no prazo de dez dias úteis. 
15.6 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 
 
16 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
16.1 - Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo 
com a Lei Municipal nº 2046/19 que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, 
para o exercício financeiro de 2020.  
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16.2 - As parcelas das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2020 correrá à 
conta de dotações orçamentárias próprias de exercícios futuros.  
 
17 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
 
17.1 As obrigações recíprocas entre a Prefeitura e a(s) licitante(s) proponente(s) vencedora(s), futura(s) 
adjudicatária(s), serão definidas na Ata de Registro de Preços, de acordo com a minuta inclusa – Anexo 
deste edital.   
 
17.2. A licitante vencedora, (doravante adjudicatária), será convocada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
após a homologação e adjudicação do presente processo, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias, se 
necessário, para assinar a Ata de Registro de Preço. 
 
17.3. A recusa da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preço no prazo assinalado no item 14.2, 
permitirá que a autoridade competente do proclame a extinção dos efeitos jurídicos do ato de homologação, 
adjudicação e classificação definitiva, sem prejuízo das penalidades constantes neste edital, quando então 



o processo retornará à Pregoeiro para negociação com as demais licitantes proponentes para obter a 
seleção da melhor proposta comercial.   
 
17.4. A Ata de Registro de Preço a ser firmada poderá ser alterada nos casos previstos no art. 65 da Lei 
Federal n.º 8.666, de 1993, desde que haja interesse do Município com a apresentação das devidas 
justificativas. 
 
17.5. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preço, independentemente de sua transcrição, as 
cláusulas deste edital e os termos da proposta comercial da(s) contratada(s).   
 
17.6. Verificando-se a presença de força maior ou caso fortuito, nos exatos termos do Código Civil 
Brasileiro, a(s) contratada(s) se obriga a comunicar, por escrito, ao Município, a ocorrência do evento, 
suspendendo-se a Ata de Registro de Preço. Findo os motivos que determinaram a força maior ou caso 
fortuito, a Ata de Registro de Preço estender-se-á por período de tempo necessário à ampla execução do 
objeto.   
 
17.7. A Ata de Registro de Preço deverá constar referência ao ato que autorizou a sua lavratura, ao número 
deste pregão, bem como do processo administrativo que versou sobre a sua tramitação.   
 
17.8. Este edital, a proposta comercial da(s) licitante(s) vencedora(s) e a Ata de Registro de Preço passam 
a ter força de contrato para todos os efeitos legais.   
   
17.9. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
  
17.10. A vigência da ata será de 12 (doze) meses contados da assinatura, podendo o contrato ter sua 
vigência prorrogada nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93.  
 
18 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
 
18.1. A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada, garantida a prévia defesa e o contraditório, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses.   
     
 18.1.1 Pelo Município, quando:   
 a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no presente edital ou na Ata de Registro de 
Preço;   
 b) O fornecedor não retirar ou assinar a Ata de Registro de Preço no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceitável;   
 c)Por razões de interesse público devidamente fundamentado;   
 d) O fornecedor der causa à rescisão administrativa, da prestação de serviços decorrente do 
registro de preço, por um dos motivos elencados no artigo 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666, de 
1993.  
 
 18.1.2 Pelo fornecedor, quando:   
 a) Na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 
 
18.2. A solicitação do fornecedor para o cancelamento da Ata de Registro de Preço, não o desobriga do 
fornecimento do objeto, até a decisão final do Município, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, facultado ao Município a aplicação das penalidades previstas neste edital, caso não aceitas 
as razões do pedido.   
 
18.3. O cancelamento da Ata de Registro de Preço, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e 



a ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente, devidamente fundamentado, 
devendo a comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preço ser feita por escrito, juntando-se o 
comprovante de recebimento.   
 
19 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
 
19.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador.  
19.2. Os Órgãos e Entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 9uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.  
19.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes.  
19.5. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 
próprias contratações.  
 
20 - DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO  
  
20.1. O contrato respeitará integralmente o Termo de Referência, o Edital e a legislação vigente.  
20.2. Os serviços serão coordenados pelo Diretor Municipal de Administração e Finanças, a quem compete 
à administração, fiscalização e coordenação das obrigações decorrentes do Contrato.  
 
 

21 - DA CONTRATAÇÃO: 
 

21.1 – O(s) vencedor(es) deste pregão, deverá(ão) comparecer no Setor de Licitações e Contratos desta 
Prefeitura para assinatura do contrato, no prazo máximo de 02(dois), de acordo com o Art. 4º, Inciso XXII da 
Lei 10.520/2002. 
 
 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

22.1- É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 

22.2- Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Icém/SP o direito de no interesse da Administração, anular 
ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na 
forma da legislação vigente. 
 
22.3- Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Prefeitura Municipal não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou resultado do processo licitatório. 
 

22.4- Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.5- Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 

22.6- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e 
da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 



 

22.7- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer motivo superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 

22.8- Fazem parte integrante do presente Edital: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo da proposta; 
Anexo III – Modelo do Termo de Credenciamento; 
Anexo IV – Modelo da declaração de inexistência de fatos superveniente impeditivo da habilitação; 
Anexo V – Minuta de Contrato; 
Anexo VI – Modelo da declaração que não emprega menor – Lei 9854/99; 
Anexo VII – Modelo da declaração de pleno atendimento às exigências habilitação; 
Anexo VIII - Modelo da declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IX – Modelo de dados cadastrais. 
 

22.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Icém/SP. 
22.10- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente 
Edital e seus Anexos, deverá ser encaminhado por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado do 
preâmbulo do presente edital. 
22.11- A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.12- Aos casos omissos aplicar-se-á as demais disposições constantes da legislação vigente. 
22.13- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de Nova Granada 
com exclusão de qualquer outro. 
 

Icém/SP, 03 de junho de 2020. 
 
 

______________________________ 
 Wagner Barros Pereira 

Pregoeiro 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

  

 O presente Termo de Referência se destina a orientar o processo de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial, com Registro de Preços, para atender as necessidades do Município no incremento de 

receita, demonstrando o interesse de uma gestão eficiente e transparente de recursos públicos.  

 De fato, o atual cenário de arrocho orçamentário e financeiro com que se deparam todas as 

fazendas públicas do Brasil torna indispensável que o Administrador busque alternativas para aprimorar a 

gestão fiscal e aumentar a fiscalização dos maiores contribuintes. 

 Sob a dimensão empírica, sabe-se que o desafio dos municípios em geral é atender as crescentes e 

diversificadas necessidades da população por melhor prestação dos serviços públicos essenciais, em um 

ambiente institucional no qual as possibilidades financeiras são parcas para o atendimento das demandas 

reprimidas. 

 O Administrador Público, a fim de encontrar o justo equilíbrio entre o atendimento dos justos anseios 

do cidadão e da coletividade e as disponibilidades financeiras, deve equacionar essa questão sob a óptica 

da priorização de ações, uma vez que há modos de obter a recuperação de créditos e incremento das 

receitas municipais por meio de serviços especializados. 

 Tendo em vista as exigências dispostas nas normas que regem a Administração Pública, em 

especial no que tange à realização de licitação, apresentam-se a seguir os estudos preliminares realizados, 

contendo a definição de métodos, a estratégia de fornecimento e o prazo de execução dos serviços. 

 O presente projeto básico deverá fazer parte do processo administrativo de contratação, impondo-

se estar à disposição da sociedade e dos órgãos de controle interno e externo, uma vez que o projeto 

define, detalha e justifica a contratação de forma precisa, bem como os critérios para aceitação dos 

serviços, a estrutura de custos, os deveres da CONTRATANTE e do CONTRATADO, os procedimentos de 

fiscalização, prazo de execução do contrato e penalidades aplicáveis. 

2- ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

Os serviços ora licitados incluem assessoria operacional e análises de contas, objetivando revisão de 

débitos, recuperação de créditos tributários de responsabilidade do ente, com ação planejada e 

transparente, conforme exposto na justificativa, visando assegurar e maximizar os resultados da prestação 

de serviços, o trabalho deverá contemplar, obrigatoriamente, os seguintes serviços:  

 

a) Análise, Constituição e recuperação de Créditos Tributários de responsabilidade do ente;  

b) Análise, Constituição e recuperação de Créditos Previdenciários;  

c) Envio de pessoal especializado aos Municípios para auxílio e orientações à separação/coleta da 

documentação necessária à realização das análises; 

d) Orientações quanto a formalização de eventuais requerimentos administrativos que se façam 

necessários junto a órgão/entidades públicos e privados; 



e) Análise técnica de toda a documentação coletada, buscando a identificação de créditos que os 

Municípios possuam;  

f) Planilhamento e atualização de todos os créditos identificados;  

g) Assessoria direta ao setor responsável pela Folha de Pagamento na revisão das rotinas pertinentes, 

incluindo interação com a empresa responsável pelo fornecimento do sistema, de forma a adequar 

a base de cálculo das contribuições previdenciárias; 

h) Retificação das GFIP/SEFIP nos casos de compensação previdenciária; 

i) Orientações quanto a procedimentos especiais de recuperação dos créditos, como a compensação 

com obrigações correntes, incluindo informações sobre a formalização do procedimento e a 

atualização mensal das planilhas de crédito;  

j) Fornecimento de relatórios circunstanciados do andamento dos trabalhos; 

k) Custeio de todas as despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem necessárias ao 

desenvolvimento dos trabalhos; 

l) Responsabilizar-se mesmo após a vigência do contrato, por acompanhar e auxiliar os Municípios 

em caso de auditoria da Receita Federal do Brasil, relativas aos serviços ora licitados. 

m) Acompanhamento e preparação dos processos administrativos necessários.  

n) Identificação de possíveis incorreções em desfavor dos Municípios que resultem em montantes que 

possam ser objetos de restituições, compensações, redução de parcelas futuras, o serviço de 

assessoria operacional previsto neste Termo de Referência;  

o) Revisão geral dos cálculos e apuração e apontamento de valores pagos indevidamente, 

retroativamente ao início de vigência de cada obrigação;  

p) Análise da evolução dos montantes realizados e a realizar dos contratos, com apontamentos para 

restituições, compensações ou repactuação dos valores devidos, quando constatadas diferenças de 

saldos e/ou pagamentos;  

q) Proceder a transferência dos conhecimentos utilizados na realização dos trabalhos a servidores 

públicos escalados para acompanhar as atividades; 

r) Transferir à Contratante as bases de dados, planilhas e estudos técnicos elaborados.  

2.1 - DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS   

2.1.1 SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO E INCREMENTO DE RECEITAS DECORRENTES DE ISSQN DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, CARTÓRIOS, SEGMENTOS 

SENSÍVEIS A SONEGAÇÃO FISCAL (ACADEMIAS, CINEMAS, CONSTRUÇÃO CIVIL, HOTEIS, 

FARMÁCIAS DE MANIPULAÇÃO, INSTITUIÇÕES DE ENSINO, PEDÁGIOS E PLANOS DE SAÚDE) 

SIMPLES NACIONAL, GRANDES CONTRIBUINTES e RECUPERAÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS 

FEITOS ÀS CONCESSIONÁRIAS DE SERVIÇO PÚBLICO, ABRANGENDO: 

 Assessoria e capacitação do corpo fiscal do município com transferência de expertise para a 

correta identificação, cobrança e recuperação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN, especialmente, dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional, Instituições 

financeiras, cartórios, correspondentes bancários, grandes contribuintes prestadores de 

serviços e segmentos sensíveis à sonegação fiscal com a utilização de ferramentas 

informatizadas e recursos humanos especializados para assessoramento ao quadro funcional 

do município.  



 Assessoria para a identificação, cobrança e recuperação de Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza (ISSQN) dos últimos 60 (sessenta) meses decorrentes da prestação de serviços no Território do 

Município, compreendendo a elaboração e o acompanhamento dos procedimentos Administrativos Fiscais 

necessários até a constituição dos Créditos Tributários, assessoria nos procedimentos do Processo 

Tributário Administrativo – PTA e otimização da execução judicial dos créditos. 

 Assessoria contábil e mapeamento das contas tributáveis pacificadas e questionáveis das 

instituições financeiras, tais como balancetes e plano de contas COSIF, apurações mensais, razões 

contábeis, tabela de tarifas, dentre outros, objetivando a apuração do valor do ISSQN pretérito e orientação 

para a adoção de metodologia para a continuidade dos trabalhos futuros.  

 Assessoria na análise das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional dos 

últimos 60 (sessenta) meses, através do cruzamento de informações de cadastro mobiliário do Município e 

Receita Federal do Brasil, identificando sonegações fiscais e recuperando o ISSQN, débitos, bem como 

oferecer capacitação para os servidores municipais envolvidos na tributação/fiscalização e exclusões destes 

contribuintes do referido regime.  

 Assessoria na análise das declarações dos cartórios extrajudiciais, levantamento, apuração e 

constituição do crédito tributário; 

 Assessoria na elaboração de sugestão de pareceres e/ou julgamentos de 1º e 2º grau na esfera 

administrativa ou judicial contra as autuações fiscais e perícia contábil.  

 Assessoria no planejamento e elaboração de mecanismos de acompanhamento e assessoria 

mensal nos processos fiscais objetivando o integral recolhimento dos impostos e contribuições devido aos 

cofres municipais, efetuando sua respectiva cobrança.  

 Assessoria e consultoria na elaboração dos Processos Administrativos Fiscais de empresas 

identificadas e que não efetuaram recolhimento aos municípios e/ou recolhidos a menor no período não 

prescrito 

 Assessoria e consultoria na elaboração do Termo de Início de Fiscalização (TIAF), Auto de Infração 

e Termo Final de ação fiscal;  

 Assessoria na inscrição em dívida ativa do crédito tributário e a consequente emissão das Certidões 

de Dívida Ativa sem vícios formais ou procedimentais;  

 Suporte, treinamento, capacitação e qualificação dos agentes municipais envolvidos com a 

fiscalização tributária, com a transferência de expertise de técnicas e metodologias voltadas para as 

atividades de fiscalização do ISSQN.  

 Entrega de relatórios e planilhas em .xls, .pdf para os gestores municipais detalhando os serviços 

prestados, os resultados obtidos e a comprovação dos créditos apurados e recebidos ingressos no erário. 

 Disponibilizar sistema de coleta e processamento dos arquivos relativos à assessoria do Simples 

Nacional. 

 Disponibilizar sistema Web de coleta e processamento, DESIF, padrão ABRASF. 

 Fiscalizar, identificar e recuperar valores pagos indevidamente às Concessionárias de serviço 

público. 

2.1.2 – SERVIÇOS DE REVISÃO, COMPENSAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VALORES PAGOS 

INDEVIDAMENTE À RECEITA FEDERAL DO BRASIL, EM RELAÇÃO ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS – RAT/SAT/FAP E VERBAS INDENIZATÓRIAS, DOS EXERCÍCIOS NÃO 

PRESCRITOS, INCLUINDO A RETIFICAÇÃO DAS GFIP/SEFIP, ADEQUAÇÃO DAS ALÍQUOTAS 

RAT/FAP DOS ÚLTIMOS 05 ANOS E A SUSPENSÃO DOS PAGAMENTOS INDEVIDOS, CONFORME 

LEI 13.485/2017. 

 O Trabalho consiste na análise, levantamento e recuperação administrativa de créditos tributários 

pagos indevidamente à Previdência Social referente a alíquota do Risco de Acidente do Trabalho – RAT e 

verbas indenizatórias nos últimos 60 (sessenta) meses.  



 

 A contratada deverá prestar todos os serviços necessários a comprovar o enquadramento errado 

dos municípios, se existente, os pagamentos feitos a mais ou indevidamente bem como promover o 

enquadramento adequado dos municípios e a efetiva recuperação de todos os valores a que os municípios 

tem direito e ainda:  

 Levantamento e análise das operações, rotinas e controles que envolvem as contribuições 

previdenciárias.  

 Levantamento e discussão com o pessoal interno responsável pela contabilização e apuração das 

contribuições, em relação aos procedimentos contábeis utilizados, que podem impactar significativamente a 

apuração destas contribuições tributárias;  

 Análise das declarações ao Fisco (GFIP/SEFIP) e verificação de sua conformidade.  

 Elaboração de planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, eventualmente 

recolhidos a menos ou a mais do que o efetivamente devido, destacando os eventualmente recuperáveis, 

informando-se, de forma detalhada, todos os critérios utilizados, inclusive para a atualização monetária.  

 Análise dos procedimentos adotados pelos Municípios, nos últimos 60 (sessenta) meses, 

relativamente às contribuições previdenciárias.  

 Assessoramento e orientação aos Município, com o fim específico de possibilitar a adoção de 

estratégias jurídico-administrativa-processuais relativas à conformidade dos procedimentos adotados, 

evitando-se a ocorrência de passivos tributários futuros, redução do passivo tributário atual e/ou 

recuperação de eventuais créditos recolhidos indevidamente ou a suspensão/redução dos recolhimentos 

futuros de contribuições tributárias que sejam indevidas.  

 Assessoramento, preparação e execução dos processos administrativos necessários à eventual 

recuperação dos créditos apurados, em conjunto com o pessoal das secretarias envolvidas, inclusive 

preparação de eventuais retificações das declarações prestadas nos últimos 60 (sessenta) meses 

(GFIP/SEFIP).  

2.1.3. SERVIÇOS DE ASSESSORIA E RECUPERAÇÃO DA CFEM – CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

SOBRE A EXPLORAÇÃO MINERAL  

 

Serviço de assessoria tributária com vistas à análise, levantamento, apuração e apresentação de relatórios 

de créditos devidos aos municípios, referentes à atividade de exploração mineral na área dos municípios.  

 Assessoria direta no Planejamento, acompanhamento e execução dos valores devidos aos cofres 

municipais. 

 Apresentar informações detalhadas dos recolhimentos realizados pelas empresas estabelecidas nos 

municípios, com vistas a verificar o correto recolhimento da CFEM no período decadencial; 

 Apresentar relatórios das series históricas de recolhimento da CFEM, por mineradora/Contribuinte; 

 Apresentar gráficos e relatórios comparativos dos maiores recolhimentos por Contribuinte e 

substancia; 

 Deverá informar Contribuintes ativos sem recolhimento da contribuição. 



2.1.4 RECUPERAÇÃO TRIBUTÁRIA REFERENTE A TAXA DE FISCALIZAÇÃO E LICENÇA 

AMBIENTAL (TFLA) E TAXA DE FISCALIZAÇÃO, LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO (TFLF). 

 

Assessoria e consultoria Jurídica Tributária Municipal para aumento da arrecadação municipal, referente à 

Taxa de Licença Ambiental e Taxa de Localização e funcionamento devidas por operadoras de telefonia 

móvel, via rádio base, em especial, e demais contribuintes instalados no município, incluindo: 

 a - cadastramento e/ou recadastramento de todas as estações de rádio base e de todas as 

barragens para produção de energia elétrica existentes no território do Município, com fornecimento de 

apoio técnico-científico à Fiscalização por intermédio de profissional habilitado (engenheiro ambiental e 

engenheiro civil), visando à verificação do cumprimento das normas de posturas e ambientais do Município 

e normas da ANATEL;  

 b - fornecimento de consultoria técnico-legislativa e em devido processo administrativo tributário, 

com elaboração de minutas de projetos de leis complementares, de decretos e de outras naturezas de 

regulamentos, de natureza tributária; apoio à Administração Tributária Municipal para tornar mais eficiente a 

atuação da fiscalização quanto à recuperação e aumento da arrecadação da Taxa de Licença Ambiental e 

da Taxa de Localização e Funcionamento devidas pelos contribuintes;  

 c - recuperação de taxas e demais tributos (inclusive Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU) 

para instalação e/ou regularização sobre as edificações de estruturas metálicas e outros engenhos 

utilizados para serviços de telefonia celular móvel e de telefonia fixa, INCLUINDO: 

     2.1.4..1 - CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DOS CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO 

REFERENTE A TFL E TFLA. 

 

 Prestar serviços de consultoria na identificação, localização e cadastramento ou recadastramento 

de todos os contribuintes do Município e fornecer serviços de inteligência fiscal e de consultoria em Direito 

Tributário, com as seguintes atividades técnicas: 

a) NO QUE SE REFERE AO CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO DE TODOS OS 

CONTRIBUINTES NO TOCANTE A  TFL E TFLA:  

 Estabelecer a perfeita localização geográfica - incluindo as coordenadas cartográficas - de todos os 

estabelecimentos; 

 Apurar qual(is) é(são) a(s) real(is) atividade(s) econômica(s) exercida pelo contribuinte, e bem assim 

quais são as eventuais atividades econômicas acessórias; 

 Identificar eventuais exercícios de atividades econômicas em período noturno, finais de semana e 

feriados; 

 Fornecer critérios objetivos para que a Administração Tributária do Município possa apurar o custo a 

ser despendido pelo Fisco Municipal para o exercício do poder de polícia, nos planos do uso e 

ocupação do solo, das posturas municipais e para o correto licenciamento ambiental de todos os 

contribuintes; 

  Arregimentar, coordenar e superintender os trabalhos de profissionais das áreas de engenharia 

ambiental, engenharia de telecomunicações, engenharia de fundações, engenharia de estruturas 

metálicas, engenharia agronômica e de engenharia aeroespacial, necessários para a identificação 



do justo valor da Taxa de Localização e Funcionamento e da Taxa de Licença Ambiental; 

engenharia de segurança de barragens; engenharia; e 

 Elaborar minutas de Projeto de Lei Complementar e de Mensagem ao Poder Legislativo para fins de 

alteração do marco regulatório municipal para fins de fixação do justo valor da Taxa de Localização 

e Funcionamento e da Taxa de Licença Ambiental. 

b) QUANTO À IDENTIFICAÇÃO, APURAÇÃO E LANÇAMENTO DE CRÉDITOS REFERENTES A TFL E 

TFLA: 

 Consultar o cadastro municipal de estabelecimentos; 

 Sugerir as alterações necessárias ao cadastro fiscal, com vistas a enquadrar/reenquadrar os 

contribuintes e estabelecimentos nas categorias econômicas pertinentes; 

 Identificar os exercícios de atividades econômicas no território do Município sem a correspondente 

inscrição no cadastro fiscal da Municipalidade, e sugerir a imposição dos correspondentes autos de 

infração; 

 Consultar a exata observância da legislação municipal pelo programa ou sistema informatizado, 

principalmente sob a dimensão dos encargos e penalidades decorrentes da mora, da omissão de 

receitas, da sonegação fiscal ou da inobservância de qualquer obrigação principal ou acessória que 

se relacionem com a competência municipal acerca do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, da Taxa de Localização e Funcionamento e da Taxa de Licença Ambiental; 

 Treinar e capacitar os servidores municipais para a correta interpretação da legislação tributária e 

para instaurar, instruir e finalizar o processo administrativo tributário; 

 Elaborar minutas de manifestações da Fazenda Municipal na eventualidade de interposições de 

recursos e de impugnações pelos contribuintes; 

 Elaborar e disponibilizar pareceres em sede de processos administrativos tributários; 

 Prestar apoio jurídico à Procuradoria Fiscal do Município para a elaboração de informações em 

mandados de segurança e para impugnação a eventuais embargos à execução fiscal e/ou 

exceções de pré-executividade; e 

 elaborar e apresentar, quando solicitado, minutas de razões e contrarrazões recursais em sede de 

insurgências processuais alusivas aos procedimentos deflagrados a partir da contratação a que visa 

este Termo de Referência.  

c) NO QUE SE ARTICULA COM RECUPERAÇÃO DE TRIBUTOS DECORRENTES DE 

INSTALAÇÃO/REGULARIZAÇÃO DE ESTAÇÕES DE RÁDIO BASE E DOS ENGENHOS (ESTRUTURAS 

METÁLICAS, INCLUSIVE) QUE AS SUSTENTAM: 

 Consultoria em devido processo legislativo para fornecimento de minutas de projetos de leis 

complementares, decretos e outros atos normativos ou específicos para definição de critérios para 

uso e ocupação do solo, no que se refere a barragens para produção de energia elétrica e para 

exploração de serviços de telefonia celular móvel através de estações de rádio base.  

3. – REQUISITOS OBRIGATÓRIOS  



3.1 - AMOSTRAGENS DE VALORES DE ISSQN A RECUPERAR: 
 

Objetivando a melhor escolha para a Administração, a Licitante deverá demonstrar que possui recursos 

e/ou ferramentas eletrônicas para a otimização dos trabalhos sobre a recuperação do ISSQN das 

Instituições Financeiras e Simples Nacional enquanto perdurar a prestação de serviços conforme tópicos a 

seguir. 
 

3.2 - AMOSTRAGEM 1 – IDENTIFICAÇÃO DOS VALORES DE IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DEVIDOS E NÃO RECOLHIDOS PELAS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS.  

 

 3.2.1. A(O) Pregoeira(o) e seus auxiliares disponibilizarão em mídia (pendrive) balancetes contábeis 

das instituições financeiras de 02 (dois) semestres, a escolha do  

  e a licitante deverá apresentar relatório, que pode ser XLS, .CSV., .TXT. OU .PDF que indique: 

 A licitante deverá fazer a leitura dos dados constantes nos balancetes contábeis fornecido 

pelo Município 

  versus Estatística Bancária (ESTBAN) e demonstrar a conformidade da estimativa de 

recuperação; 

 

 A licitante deverá apresentar relatório que demonstre se os valores contábeis são os 

mesmos apresentados na ESTBAN na(s) competência(s) dos balancetes fornecidos indicando se 

há conformidade ou não das informações e caso não haja, o percentual de distorção. 

     3.2.2. O software de processamento do ISSQN a ser utilizado pela empresa na apuração, uma vez 

que não se trata de cessão de software, deverá possuir a Declaração Eletrônica de Serviços de Instituição 

Financeira – DES-IF que é um documento fiscal de existência exclusivamente digital e que objetiva registrar 

a apuração do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) e as operações das Instituições 

Financeiras e equiparadas autorizadas a funcionar pelo Banco Central (BACEN), obrigadas a utilizar o 

Plano de Contas das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF).  

3.3 - AMOSTRAGEM 2 – CRUZAMENTO DOS DADOS REFERENTE AOS VALORES DEVIDOS DE 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN) DEVIDOS E NÃO RECOLHIDOS 

PELOS CONTRIBUINTES OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL.  

 3.3.1 - A(O) Pregoeira(o) e seus auxiliares disponibilizarão os arquivos contendo o cadastro 

mobiliário, notas fiscais de serviços, PGDAS-D, DAF 607 e TO (CNPJ),  disponibilizados pela Receita 

Federal do Brasil com informações contendo, no mínimo, 06 (seis) meses referente ao exercício de 2020 e 

a licitante deverá demonstrar que possui ferramenta para a leitura e cruzamento dos dados constantes nos 

referidos arquivos, disponibilizando relatórios indicativos de evasão ou sonegação fiscal. 

 3.3.2 - A licitante deverá apresentar, no mínimo, 05 (cinco) relatórios que devem ser nos formatos 

.XLS., .PDF, .TXT, .CSV, .DOC) que indiquem: 

 Divergência entre as declarações prestadas na Receita Federal do Brasil e o faturamento real;  

 Contribuintes que apresentaram declarações sem movimento; 

 Contribuintes que ultrapassaram o limite de faturamento permitido na LC nº 123/2006, inclusive de 

MEI´s; 



 contribuintes com ausência de pagamento; 

 declarações prestadas como imunidade, isenção ou locação. 

4. DEMONSTRAÇÃO 

4.1. Procedimento: 

 4.1.1 O Pregoeiro(a) e equipe de apoio, assistirão à demonstração e verificarão a conformidade das 

informações dos requisitos exigidos nos itens 3.2 e 3.3 e seus subitens, começando pela licitante 

classificada em primeiro lugar. Se a primeira colocada não for aprovada na demonstração, será chamada a 

próxima empresa classificada e assim sucessivamente, sendo assegurada a presença das demais licitantes 

a cada apresentação.   

 

 4.1.2. A demonstração será realizada através da execução em tempo real, no dia do certame ou em 

data a ser fixada pelo Pregoeiro (a). Não será permitida qualquer conexão direta entre bancos de dados.  

 4.1.3. A verificação da conformidade do objeto desta licitação será realizada através da execução 

dos requisitos obrigatórios. Dessa forma, todos os procedimentos descritos no item 3 e seus respectivos 

subitens deverão ser OBRIGATORIAMENTE cumpridos, ao final de cada operação e a licitante deverá 

imprimir em .PDF, visando documentar e comprovar os itens demonstrados. 
 

5. DA FISCALIZAÇÃO 
 

5.1 - O acompanhamento da execução do Contrato sob a responsabilidade da Contratada, mediante 

nomeação de servidor especialmente designado para este fim, nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

5.2 Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

I. fiscalizar e atestar a execução dos serviços, de modo que sejam cumpridas integralmente as 

condições estabelecidas no Contrato; 

II. comunicar eventuais falhas na execução dos serviços, cabendo à Contratada adotar as providências 

necessárias; 

III. garantir à Contratada toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

com os serviços; 

IV. emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial 

aplicações de sanções e alterações do mesmo. 

5.3. A fiscalização exercida pela Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada  

pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 
 

6. DO VALOR ESTIMADO DE RECUPERAÇÃO E DO CONTRATO 
 

Conforme levantamentos realizados foi apurado o seguinte: 

 



ITEM Objeto 

Valor estimado 
de 
recuperação 
para o 
município. 

Valor 
máximo a ser 
pago para 
cada R$1,00 
(um real) 
recuperado 

Remuneração 
máxima a ser 

paga com base 
no valor previsto 

a ser 
recuperado 

1 Serviço de recuperação e incremento 
de receitas decorrentes de issqn de 
instituições financeiras, 
correspondentes bancários, cartórios, 
segmentos sensíveis a sonegação fiscal 
(academias, cinemas, construção civil, 
hoteis, farmácias de manipulação, 
instituições de ensino, pedágios e 
planos de saúde) simples nacional, 
grandes contribuintes e recuperação de 
pagamentos indevidos feitos às 
concessionárias de serviço público R$ 600.000,00 

 

 2 
Serviço de recuperação e incremento 
de receitas decorrentes de  assessoria 
do Simples Nacional 

R$ 120.000,00 

 

 3 

Serviços de revisão, compensação e 
recuperação de valores pagos 
indevidamente à receita federal do 
brasil, em relação às contribuições 
previdenciárias – rat/sat/fap e verbas 
indenizatórias, dos exercícios não 
prescritos, incluindo a retificação das 
gfip/sefip, adequação das alíquotas 
rat/fap dos últimos 05 anos e a 
suspensão dos pagamentos indevidos, 
conforme lei 13.485/2017; 

R$ 
2.400.000,00 

 

 4 
Serviços de assessoria e recuperação 
da cefem – contribuição financeira 
sobre a exploração mineral; 

R$ 400.000,00 

 

 

5 

Recuperação tributária referente a taxa 
de fiscalização e licença ambiental e 
taxa de fiscalização de localização e 
funcionamento. R$ 600.000,00 

 

 

TOTAL   4.120.000,00  R$ 0,2079 R$ 856.633,33 

 

8. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  



8.1. A proponente deverá fornecer todo o PESSOAL, MOBILIÁRIOS, EQUIPAMENTOS, SOFTWARES E 

DEMAIS FERRAMENTAS para a execução dos serviços, os órgãos apenas abrirão o acesso aos arquivos, 

documentos e informações, sendo que todo o pessoal de coleta, organização, armazenamento, análise, 

processamento e de apoio serão de responsabilidade da proponente;  

8.2. Manter total sigilo e confidencialidade das informações envolvidas no trabalho. 

8.3. A Licitante vencedora deverá manter O Município permanentemente informada do andamento dos 

processos e das ações respectivas ações adotadas para o êxito do mesmo. 

8.4. Nos casos de recusa dos serviços, a Proponente vencedora deverá imediatamente providenciar a 

substituição a partir da comunicação oficial feita pelo setor responsável. 

8.5. A alocação de recursos de pessoal e de equipamentos para cada fase/atividade do projeto;  

8.6. Considerar que os trabalhos deverão ser acompanhados por técnicos da contratante, visando o 

domínio da metodologia de trabalho;  

8.7. Todos e quaisquer procedimentos deverão ter anuência da Administração Municipal para o seu 

encaminhamento. 

8.8. Os serviços serão prestados no estabelecimento da Contratada e, quando se fizer necessário, nas 

dependências do contratante.  

8.9. Sob pena de inabilitação, as licitantes deverão apresentar, na habilitação, prova dos seguintes 

documentos e das seguintes qualificações técnicas:  

a)  Deverá possuir registro na Ordem dos advogados do Brasil, comprovando mediante certidão emitida há 
no máximo 60 dias.  
b) Apresentação de pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, cujas características sejam semelhantes aos serviços a serem prestados, objeto 

deste edital, incluindo todos os serviços descritos, inclusive a recuperação de créditos da Taxa de 

Fiscalização, Localização e Funcionamento (TFL), haja vista a peculiaridade deste trabalho. 

c) Comprovação de que a licitante possui vínculo com no mínimo, 02 (dois) contadores regularmente 

inscritos no CRC, 02 (dois) advogados regularmente inscritos na OAB, 01 (um) engenheiro civil e 01 (um) 

engenheiro ambiental (em razão dos levantamentos da TFL e TFLA) regularmente inscritos no CREA, nos 

termos do art. 30, II da Lei 8.666/93, cujo vinculo será comprovado mediante: 

 - Cópia da CTPS (Carteira de Trabalho) acompanhada da Ficha de Registro de Empregados;  

 - Cópia do Contrato Social, no qual comprove que é membro do quadro societário; 

- Contrato de prestação de serviços dentro da validade e com firma reconhecida das partes. 

d) A comprovação da regularidade junto ao Órgão de Classe do Profissional vinculado à licitante (CRC, 

OAB e CREA) deverá ser feita mediante apresentação da Certidão de Regularidade emitida por este órgão, 

dentro da validade. 
 

9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  
 

9.1. Indicar oficialmente a pessoa (fiscal) ou equipe de pessoas (comissão) que acompanhará o 

desenvolvimento dos trabalhos, com poderes para tomada de decisões de natureza técnica; 

9.2. Fornecer cópia de toda documentação necessária ao cumprimento do objeto do contrato, 

preferencialmente em meio digital;  

9.3. Disponibilizar, a pedido da Contratada, leis, decretos e quaisquer outros documentos que possam 

interessar para a realização dos serviços, em particular os relacionados e/ou necessários à efetiva 

recuperação de créditos;  

9.4. Arcar com os custos inerentes aos procedimentos administrativos e/ou processos judiciais que 

concordar em adotar (emolumentos, taxas cartorárias, cópias de documentos, taxas administrativas e afins).   
 

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 



10.1. Prestar os serviços aqui previstos de forma satisfatória aos interesses do CONTRATANTE, 

obedecidas todas as especificações constantes deste Termo de Referência;  

10.2. Encaminhar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, relatório circunstanciado da situação da 

execução dos serviços; 

10.3. Não ceder ou transferir a terceiros, no todo ou em parte, o Termo de Contrato, sem o prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE;  

10.4. Pagar todas as obrigações fiscais e trabalhistas relativas à sua personalidade jurídica. Em face desta 

responsabilidade da CONTRATADA, inexistirá qualquer vínculo empregatício ou de qualquer natureza entre 

o CONTRATANTE e os prepostos da CONTRATADA;  

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas em lei, obrigando-se a apresentar, sempre que 

exigido, as devidas comprovações de regularidade fiscal, sob pena de sanção;  

10.6. Arcar com todos os custos referentes a deslocamentos, alimentação e hospedagem de sua equipe 

técnica que se façam necessários à satisfatória prestação dos serviços.  

10.7. Manter sigilo sobre as orientações trocadas e geradas durante a prestação dos serviços, não 

revelando nem transmitindo direta ou indiretamente as informações trocadas a terceiros que não estejam 

envolvidos no desenvolvimento do objeto contratual.   

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO II 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2020 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À 
Prefeitura Municipal de Icém/SP 

 
Assunto: PREGÃO PRESENCIAL N° 006/2020 – RP Nº001/2020 A presente Licitação tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na realização de assessorias operacionais com o objetivo de 
recuperar créditos identificados, conforme especificações constantes neste termo de referência, 
Anexo I. 
 
Sobre o assunto acima epigrafado, informamos que nossa empresa tem total interesse e dispõe de 
condições para a realização dos mesmos, nas condições propostas pela Prefeitura Municipal de Icém/SP, 
concordando integralmente com as condições estabelecidas no edital. 
 
Nossos preços abaixo, contemplam todos os insumos, impostos, diretos e indiretos. 
 

ITEM Objeto 

Valor estimado 
de 
recuperação 
para o 
município. 

Valor 
máximo a ser 
pago para 
cada R$1,00 
(um real) 
recuperado 

Remuneração 
máxima a ser 
paga com base 
no valor previsto 
a ser 
recuperado 

1 Serviço de recuperação e incremento 
de receitas decorrentes de issqn de 
instituições financeiras, 
correspondentes bancários, cartórios, 
segmentos sensíveis a sonegação fiscal 
(academias, cinemas, construção civil, 
hoteis, farmácias de manipulação, 
instituições de ensino, pedágios e 
planos de saúde) simples nacional, 
grandes contribuintes e recuperação de 
pagamentos indevidos feitos às 
concessionárias de serviço público R$ 600.000,00 

 

 

2 
Serviço de recuperação e incremento 
de receitas decorrentes de  assessoria 
do Simples Nacional 

R$ 120.000,00 

 

 



3 

Serviços de revisão, compensação e 
recuperação de valores pagos 
indevidamente à receita federal do 
brasil, em relação às contribuições 
previdenciárias – rat/sat/fap e verbas 
indenizatórias, dos exercícios não 
prescritos, incluindo a retificação das 
gfip/sefip, adequação das alíquotas 
rat/fap dos últimos 05 anos e a 
suspensão dos pagamentos indevidos, 
conforme lei 13.485/2017; 

R$ 
2.400.000,00 

 

 

4 
Serviços de assessoria e recuperação 
da CFEM – contribuição financeira 
sobre a exploração mineral; 

R$ 400.000,00 

 

 

5 

Recuperação tributária referente a taxa 
de fiscalização e licença ambiental e 
taxa de fiscalização de localização e 
funcionamento. R$ 600.000,00 

 

 

TOTAL   4.120.000,00   

 
 
Global da Proposta: R$ ---------------------------------------------------  
 
Valida da Proposta: 
 
Local e data: 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
Carimbo da empresa 

CNPJ: 
 

 
 

 

 

 

 

 

 
 
 



 
ANEXO III 

 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 
 
 
Através do presente, credenciamos o(a) 
Sr.(a).........................................................................., portador(a) do RG n.º..........................e do CPF 
n.º.............................., a participar da licitação instaurada pelo Município de Icém – SP, na modalidade 
Pregão Presencial nº. 006/2020, na qualidade de representante legal, outorgando lhe poderes para 
pronunciar-se em nome da empresa........................................, bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, renunciar ou desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao 
certame. 
 
 
 
 
 
................., ......... de ................... de 2020. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
 (Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO IV 
 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo à Habilitação 
 
 

 

 

A empresa _____________________________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. _________________________________, neste ato representada pelo Sr. 
____________________________________, declara sob as penas da lei, que até a 
presente data, inexiste fato superveniente impeditivo para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 

 

________________, _____________/ 2020. 
 
 
 
 
 

_____________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                         (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 



ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 

        MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº001/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE ---------------- E A EMPRESA  ----------- 
 
CONTRATANTE: - PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM, com sede à Rua Prefeito João Ribeiro da Silveira, nº 550, 

nesta cidade de Icém, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 45.726.742/0001-37, doravante   
designada   CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Prefeita Municipal MARIA DE LOURDES 
GOMES DA SILVA DE MORAIS, residente e domiciliada à Praça Nossa Senhora D’Abadia, nº 29, 
Centro, nesta cidade de Icém. 

 
CONTRATADA:  -  
 
             
 

 
                                Pelo presente instrumento, resolvem por mútuo acordo e pela necessidade da contratação de interesse 

da administração, contratar empresa, para prestação de serviços, de acordo com o Processo de Licitação nº 036/2020 – Contrato nº 
036/2020 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2020 – RP nº 001/2020, mediante as cláusulas e condições que mutuamente prometem 
cumprir e respeitar, a saber: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
 A celebração deste contato se dá em conformidade com o Processo nº 036/2020, decorrente do Pregão Presencial nº 006/20 e de 
acordo com a Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada na realização de assessorias operacionais com o 
objetivo de recuperar créditos identificados, conforme especificações constantes neste termo de referência, Anexo I.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
 
3.1 – O presente contrato terá sua duração de 12 (doze) meses. 
3.2 – O prazo poderá ser prorrogado, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93, mediante termo aditivo, em razão da 
necessidade de acompanhamento dos serviços e dos processos iniciados na vigência deste contrato ou por conveniência das partes, 
desde que devidamente justificada a decisão de prorrogar. 
3.3 - A primeira compensação deverá iniciar em um prazo máximo de 15 dias após a entrega pelo Município ao Contratado de todos os 
documentos necessários à execução dos trabalhos 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO 

 
4.1 – O valor previsto para recuperação dos créditos conforme estimativa realizada pelo Município é R$ ---------------, os honorários 
máximos ficam fixados em R$ ------------------, que equivale aos percentuais constantes da proposta.  
4.2 - Os honorários serão pagos, proporcionalmente, a cada compensação realizada. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
5.1 – O pagamento será efetuado em até 05(cinco) dias, após a Prestação dos Serviços, sempre após a emissão da Nota Fiscal de 
Serviços.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
6.1. Os recursos financeiros serão atendidos pelas dotações próprias do orçamento vigente de acordo com a Lei Municipal nº 2046/19 
que estima a receita e fixa a despesa orçamentária do município de Icém, para o exercício financeiro de 2020.  
 
FICHA 034 
020301 – ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
6.2 - As parcelas das despesas decorrentes desta licitação que não forem realizadas em 2020 correrá à conta de dotações 
orçamentárias próprias de exercícios futuros.  



 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO 
 
7.1 – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no art. 78 da Lei 8.666/93, observado o disposto nos artigos 79 e 
80 do mesmo diploma legal. 
7.2 – O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração prevista na Lei n.º8.666/93 para o caso de rescisão administrativa do 
presente contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. Atender a todos os requisitos constantes no Termo de Referência 
8.2. A contratada responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser prestado nos termos da legislação vigente, bem como pelos 
danos que causar ao Município e a terceiros na execução do presente objeto;  
8.3. Zelar pela execução do objeto;  
8.4. Guardar sigilo das informações que tiver conhecimento em decorrência do objeto, sob pena de rescisão do Contrato e multa;  
8.5. Assumir, integralmente, a responsabilidade pelas despesas decorrentes da execução do objeto, tais como encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, seguros e convencionais de seus funcionários, impostos de demais despesas. 8.6. Apresentar comprovante 
mensal de quitação da empresa com as obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados lotados na execução do contrato, 
sob pena de rescisão contratual.  

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
9.1. Efetuar os pagamentos devidos no prazo estipulado. 
9.2. Emitir as solicitações dos serviços da Contratada. 
9.3. Obrigar-se pelo pagamento das despesas decorrentes da publicação do despacho de inexigibilidade e do extrato do presente 
contrato. 
9.4. Obrigar-se pelo fornecimento de informações e de documentos nos prazos e formas que lhe forem exigidos em face do andamento 
dos processos de seu interesse, pareceres e solicitações de consultas. 
9.5. Administrar e fiscalizar os serviços, nos termos do Contrato, deste Edital e da Lei 8.666/93.  
9.6. Receber os serviços, nos termos de legislação vigente.  
9.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Termo de Referência.  
9.8. Preparar e encaminhar os expedientes referentes ao pagamento da execução dos serviços, nos termos deste Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES 
 
10.1. A Contratada estará sujeita às sanções previstas na Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 
11.1- Para todas as questões suscitadas na execução deste contrato, não resolvidas administrativamente, o Foro será o da Comarca 
de Nova Granada, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e único efeito, na presença das 
testemunhas abaixo. 
 
 
    _____, ____ de _______ de ________. 
 
      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ICÉM                   ______________________ 
MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA DE MORAIS           CNPJ nº ____________ 
       Prefeita Municipal             ________________ 
                 CONTRATANTE                                                           Responsável 
                        CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
    ______________________                                _______________________ 
RG. __________________________                            RG. _____________________ 

 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES 
 
 
 
 

A empresa _______________________________, inscrito no CNPJ Nº 
_________________, localizada à ______________, Nº _____, __________________, 
________, por intermédio de seu representante legal, o Sr. __________________, portador 
da Cédula de Identidade nº ________________ e CPF nº _________________, DECLARA, 
para fins no disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, e no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 
9.854/99, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menores de dezoito anos em trabalhos 
noturnos, perigoso ou insalubre e menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.  

 
 
 

Datado aos _____ dias de _______________ de _______. 
 
 

 

___________________________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 
 
 
 
 
 



 
 ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO  
(Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação) 

 
 
 

A empresa_________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_________por intermédio de seu representante legal Sr..................................., 
portador do CPF nº..................................., RG .....................,  DECLARA, para fins 
do disposto no item 5.1 do Capítulo V do Edital, que Atende Plenamente aos 
Requisitos de Habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do art. 4º, da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 

 

_______,_____ de _______________ de 2020. 
 
 
 
 

___________________________________________________  
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

(papel timbrado da empresa) 
                           (carimbo da empresa) 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
 
 
A empresa .............................., inscrito no CNPJ nº .........., por intermédio de seu 
representante legal, Sr.(Sra.) ..................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 
............ e do CPF º............, DECLARA, que é Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, cujos termos declaro conhecer na íntegra, e não possuir qualquer dos 
impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147, de 7 
de agosto de 2014, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério 
de desempate e/ou o benefício da habilitação com irregularidade fiscal no procedimento 
licitatório do Pregão acima identificado.  
 
Por ser verdade, firmamos a presente sob as penas da Lei.  
 
 
__________,_____ de _______de 2020.  
 
 

______________________________________________ 
Assinatura, Nome, Cargo e Função  

(Proprietário, Sócio ou Representante Legal da Empresa). 
                     (carimbo da empresa) 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



ANEXO IX - DADOS CADASTRAIS 
 

PREGÃO PRESENCIAL 006/2020 
 
 

Razão Social: .............................................................................................. 

Nome Fantasia: ........................................................................................... 

CNPJ: ................................................... Insc. Est.: ................................................ 

End: ................................................................... nº: ........... Bairro: .............................. 

Cidade:............................................................... CEP: .......................................... 

E-mail: .............................................................................. Fone: .............................. 

--------------------------------------------------- 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 

Nome completo: .................................................................................................. 

End: ................................................................... Nº .......... Bairro: .............................. 

Cidade: .................................................................... CEP: ......................................... 

CPF: ........................................................... RG: ....................................................... 

Data de Nascimento:.................................................................................................. 

E-mail: .................................................................................. Fone: ........................... 

------------------------------------------------------- 

 

REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo: .......................................................................................... 

End: ................................................................... Nº .......... Bairro: .............................. 

Cidade: ................................................................... CEP: ......................................... 

CPF: ........................................................... RG: ....................................................... 

Data de Nascimento:................................................................................................... 

E-mail: ................................................................................... Fone: ............................. 

 

 


